
Data da Atualização: 10.02.2017   página 1 de 9 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  www.stf.jus.br 

          
 
 

IMPOSTOS - IPI 
 

Direito Tributário 
 

Banco do Conhecimento /Jurisprudência /Informativos de Jurisprudência dos 
Tribunais Superiores – S T F  

 
ÍNDICE 

 
1. Ação rescisória e usurpação de competência – 1  (Plenário) 

2. Ação rescisória e usurpação de competência – 2  (Plenário) 

3. Ação rescisória e usurpação de competência – 3  (Plenário) 

4. ED: crédito-prêmio do IPI e declaração de inconstitucionalidade  - 1  (Plenário) 

5. ED: crédito-prêmio do IPI e declaração de inconstitucionalidade – 2   (Plenário) 

6. IPI e Creditamento: Insumos Isentos, Não Tributados ou Sujeitos à Alíquota Zero 
- 4 

7. IPI e Creditamento: Insumos Isentos, Não Tributados ou Sujeitos à Alíquota Zero 
- 5 

8. IPI e importação de automóveis para uso próprio – 1  RE 723651/PR (Plenário) 

9. IPI e importação de automóveis para uso próprio – 2 RE 723651/PR (Plenário) 

10. IPI e importação de automóveis para uso próprio – 3 RE 723651/PR (Plenário) 

11. IPI e importação de automóveis para uso próprio – 4 RE 723651/PR (Plenário) 

12. Majoração de alíquota de IPI e princípio da anterioridade nonagesimal – 1  
(Plenário) 

13. Majoração de alíquota de IPI e princípio da anterioridade nonagesimal – 2  
(Plenário) 

14. Majoração de alíquota de IPI e princípio da anterioridade nonagesimal – 3  
(Plenário) 

 

http://www.stf.jus.b/


Data da Atualização: 10.02.2017   página 2 de 9 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  www.stf.jus.br 

IMPOSTOS – IPI 

Ação rescisória e usurpação de competência – 1  (Plenário) 
 
O Plenário, por maioria, julgou procedente pedido formulado em reclamação, para cassar 
decisões de tribunal regional federal, proferidas em ação rescisória, por haverem desrespeitado o 
que decidido pelo STF nos autos do AI 313481/RJ (DJU de 6.4.2001) e da AR 1788/DF (DJe de 
27.3.2009). No caso, o reclamante impetrara mandado de segurança perante a justiça federal, 
pleiteando o reconhecimento da existência de crédito correspondente ao valor do IPI relativo a 
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem sujeitos à alíquota zero e/ou 
isentos. A segurança fora concedida e a Corte regional reconhecera o alcance do direito à 
compensação do crédito presumido de IPI, pelo período de dez anos. Dessa decisão, a União 
interpusera recurso extraordinário, inadmitido na origem, o que ensejara o AI 313481/RJ, ao qual 
fora negado seguimento. Neste julgado, consignara-se não ocorrer ofensa à Constituição quando 
o contribuinte do IPI creditar-se do valor do tributo incidente sobre insumos adquiridos sob o 
regime de isenção. Posteriormente, a União ajuizara a aludida ação rescisória perante o Supremo, 
extinta sem resolução de mérito, por impugnar a decisão monocrática proferida no referido 
agravo de instrumento, e não o acórdão do agravo regimental que a substituíra. Ocorre que, na 
mesma data em que proposta esta rescisória, a União apresentara outra ação da mesma espécie, 
perante o TRF, com o objetivo de rescindir o que lá decidido nos autos do mandado de segurança 
de origem. A pretensão na rescisória fora julgada parcialmente procedente, considerada a 
decadência do direito de aproveitar, em compensação, valores de IPI anteriores a cinco anos da 
data do ajuizamento do pedido. Os embargos de declaração e os embargos infringentes opostos 
desse aresto pela ora reclamante foram rejeitados.  Rcl 9790/RJ, rel. Min. Cármen Lúcia, 
28.3.2012. (Rcl-9790)  
 
Informativo STF nº 660 – 26 de março a 6 de abril, 2012 
(topo) 
 

Ação rescisória e usurpação de competência – 2  (P lenário) 
 
Aduziu-se, inicialmente, que o STF — ao julgar o citado agravo de instrumento — resolvera 
questão de mérito, para manter o acórdão proferido pelo tribunal a quo nos autos do aludido 
mandado de segurança. Ademais, a ação rescisória ajuizada, pela União perante esta Corte, com 
o fito de desconstituir a decisão monocrática proferida no aludido agravo fora extinta com base 
no art. 267, IV, do CPC, pois, nos termos do art. 512 do mesmo diploma, o acórdão proferido 
pela 2ª Turma do Supremo ao apreciar agravo regimental, teria substituído a decisão do relator. 
Concluiu-se que, apesar de ter sido reconhecida, em tese, a competência desta Corte para 
processar e julgar a rescisória, nos termos do Enunciado 249 da sua Súmula (“É competente o 
Supremo Tribunal Federal para a ação rescisória, quando, embora não tendo conhecido do 
recurso extraordinário, ou havendo negado provimento ao agravo, tiver apreciado a questão 
federal controvertida”), a extinção do feito ocorrera porque a União ajuizara ação contra decisão 
substituída por acórdão de órgão colegiado. Assim, consoante o aludido verbete, bem como o art. 
512 do CPC, o acórdão proferido pela 2ª Turma no AI 313481/RJ substituíra aquele prolatado 
pelo TRF, objeto da ação rescisória lá manejada. Ademais, caberia ao STF processar e julgar esta 
ação, de modo que a desconstituição dos julgados proferidos no agravo de instrumento e na 
rescisória aqui ajuizada usurparia a sua competência. Ressaltou-se, entretanto, que não seria o 
caso de encaminhar a rescisória, ajuizada perante a Corte regional, ao STF, porquanto seu pedido 
teria por objeto o acórdão proferido na origem e substituído pelo emanado na 2ª Turma, nos 
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autos do agravo de instrumento.  Rcl 9790/RJ, rel. Min. Cármen Lúcia, 28.3.2012. (Rcl-
9790) 
 
Informativo STF nº 660 – 26 de março a 6 de abril, 2012 
(topo) 
 

Ação rescisória e usurpação de competência – 3  (P lenário) 
 
O Min. Luiz Fux acresceu que, muito embora o relator do agravo de instrumento tivesse negado 
seguimento ao recurso extraordinário, ele teria adentrado a questão de mérito, ao confrontar a 
matéria de fundo com a jurisprudência da Corte, razão pela qual a competência para o 
julgamento da rescisória seria, de fato, do STF. No ponto, o Min. Dias Toffoli frisou ser necessário 
que o Supremo uniformizasse os vocábulos técnicos quanto à proclamação de resultado das 
decisões. Vencido o Min. Cezar Peluso, Presidente, que julgava o pleito improcedente. Afirmava 
existir contradição inerente ao que constava dos autos. Realçava que, inadmitido o recurso 
extraordinário na origem, o relator do agravo de instrumento negara seguimento ao apelo 
extremo, ao invocar precedente em que não conhecido outro extraordinário. Assim, haveria 
dúvida no que diz respeito ao enfrentamento da questão de mérito, pois o STF dissera, 
textualmente, que não conhecia da matéria, embora dela tivesse tratado. Asseverava que os 
membros da Corte deveriam ser claros em suas palavras, para não deixar as partes em estado de 
perplexidade capaz de ensejar erro.  Rcl 9790/RJ, rel. Min. Cármen Lúcia, 28.3.2012. (Rcl-
9790) 

 
Informativo STF nº 660 – 26 de março a 6 de abril, 2012 
(topo) 

 

ED: crédito-prêmio do IPI e declaração de inconstitucionalidade  - 1  
(P lenário) 

 
O Plenário iniciou julgamento de embargos declaratórios em que contribuintes, ora embargantes, 
alegam a existência de contradição entre o que decidido na conclusão do recurso extraordinário e 
o que registrado, posteriormente, em sua proclamação. Na ocasião, o Colegiado examinara a 
constitucionalidade do art. 1º do Decreto-lei 1.724/79 — v. Informativo 374. O Min. Marco 
Aurélio, relator, acolheu os embargos para elucidar que a declaração de inconstitucionalidade do 
aludido preceito restringir-se-ia à delegação conferida ao Ministro de Estado para alterar, em 
prejuízo dos contribuintes, o previsto nos artigos 1º e 5º do Decreto-lei 491/69, em termos de 
incentivos fiscais. Esclareceu que a celeuma decorrera da circunstância de adotar-se como parte 
dispositiva do acórdão a proclamação feita, que constara do extrato de ata, no momento em que 
encerrada a análise do extraordinário. Em síntese, o que consignado quanto à 
inconstitucionalidade não se coadunara quer com as balizas do processo — revelador de ação 
ordinária ajuizada pelos ora recorrentes —, quer com o voto condutor do julgamento e a maioria 
então formada. Após o voto do Min. Luiz Fux, que acompanhou o relator, pediu vista dos autos o 
Min. Dias Toffoli. RE 208260 ED/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 17.11.2011. (RE-208260) 
 
Informativo STF nº 648 – 14 a 18 de novembro, 2011 
(topo) 
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ED: crédito-prêmio do IPI e declaração de inconstitucionalidade – 2   
(P lenário) 

 
Em conclusão, o Plenário acolheu parcialmente embargos de declaração para assentar a extensão 
da declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724/79 no ponto em que 
conferida delegação ao Ministro de Estado da Fazenda para extinguir os incentivos fiscais 
concedidos pelos artigos 1º e 5º do Decreto-Lei 491/69 (crédito-prêmio do IPI). Os contribuintes, 
ora embargantes, alegavam a existência de contradição entre o que decidido na conclusão do 
recurso extraordinário e o que registrado, posteriormente, em sua proclamação — v. Informativo 
374. Aduziu-se a discrepância do conteúdo da ata de julgamento acerca da inconstitucionalidade 
com o voto condutor e com a maioria então formada. O Min. Dias Toffoli acrescentou que o pleito 
dos contribuintes seria mais amplo, a pretender também a manifestação da Corte sobre questão 
não decidida e nem debatida na origem, qual seja, a constitucionalidade do art. 3º, I, do Decreto-
Lei 1.894/81.  RE 208260 ED/RS, Min. Marco Aurélio, 12.6.2013. (RE-208260)) 
 
Informativo STF nº 710 – 10 a 14 de junho , 2013 
(topo) 

 

IPI e Creditamento: Insumos Isentos, Não Tributados ou Sujeitos à 
Alíquota Zero - 4 

 
Em conclusão de julgamento, o Tribunal desproveu recurso extraordinário interposto contra 
acórdão do TRF da 4ª Região que negara a contribuinte do IPI o direito de creditar-se do valor do 
tributo incidente sobre insumos adquiridos sob regime de isenção, não tributados ou sujeitos à 
alíquota zero. Sustentava-se ofensa ao princípio da não-cumulatividade (CF, art. 153, § 3º, II) — 
v. Informativos 554 e 591. Inicialmente, consignou-se que o STF, ao apreciar os recursos 
extraordinários 353657/PR (DJE de 6.3.2008) e 370682/SC (DJE de 19.12.2007), referentes à 
aquisição de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero, aprovara o entendimento de que 
o direito ao crédito pressupõe recolhimento anterior do tributo, cobrança implementada pelo 
Fisco. Enfatizou-se que tal raciocínio seria próprio tanto no caso de insumo sujeito à alíquota zero 
ou não tributado quanto no de insumo isento, tema não examinado nos precedentes citados. 
Contudo, julgou-se inexistir dado específico a conduzir ao tratamento diferenciado. No tocante à 
definição técnica-constitucional do princípio da não-cumulatividade, afirmou-se que esse princípio 
seria observado compensando-se o que devido em cada operação com o montante cobrado nas 
anteriores, ante o que não se poderia cogitar de direito a crédito quando o insumo entra na 
indústria considerada a alíquota zero. RE 566819/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 29.9.2010. 
(RE-566819)  
 
Informativo STF nº 602 – 27 de setembro a 01 de outubro, 2010 
(topo) 
 

IPI e Creditamento: Insumos Isentos, Não Tributados ou Sujeitos à 
Alíquota Zero - 5 

 
Relativamente à questão alusiva ao valor do crédito e do imposto final, asseverou-se que a 
pretensão da recorrente colocaria em plano secundário a sistemática pertinente ao IPI, no que 
voltada a evitar a cumulatividade, o tributo seqüencial. Ressaltando a seletividade do IPI, expôs-
se que, uma vez adquirido o insumo mediante incidência do tributo com certa alíquota, o 
creditamento far-se-ia diante do que realmente recolhido, gerando a saída final do produto novo 
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cálculo e, então, como já ocorrido o creditamento quanto ao que recolhido na aquisição do 
insumo, a incidência da alíquota dar-se-ia sobre o preço (valor total). Mencionou-se que não se 
comunicariam as operações a serem realizadas, deixando-se de individualizar insumos e 
produtos, pois, se assim não fosse, instalar-se-ia um pandemônio escritural. Assinalou-se que o 
sistema consagrador do princípio da não-cumulatividade, presente quer o IPI quer o ICMS, 
implica crédito e débito em conta única e que o argumento desenvolvido a respeito do que se 
denomina crédito do IPI presumido, considerada a entrada de insumo, resultaria em subversão 
do sistema nacional de cobrança do tributo, partindo-se para a adoção do critério referente ao 
valor agregado. Dessa forma, reputou-se que isso potencializaria a seletividade, a qual geraria 
vantagem, à margem de previsão, para o contribuinte, que passaria a contar com um crédito 
inicial, presente a entrada do insumo tributado, e, posteriormente, haveria a apuração do que 
agregado para se estipular valor que não seria o do produto final. Considerou-se que esse 
raciocínio revelaria desprezo pelo sistema pátrio de cobrança do tributo, assim como discreparia 
das balizas próprias à preservação dos princípios da não-cumulatividade, que direcionam, no 
concernente ao produto final, à aplicação da alíquota levando-se em conta o valor respectivo, 
porquanto já escriturado o crédito decorrente da satisfação do tributo com relação ao insumo. 
Concluiu-se que, em última análise, ante o critério seletivo, com o tributo final menor, passar-se-
ia a ter jus a uma segunda diferença relativa ao que recolhido a maior anteriormente e já objeto 
do creditamento. Por fim, deu-se por prejudicada a discussão referente à prescrição, dado que 
esta somente teria utilidade se o recurso viesse a ser provido, o mesmo ocorrendo com a 
atualização monetária. Vencido o Min. Cezar Peluso, Presidente, que provia o recurso. RE 
566819/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 29.9.2010. (RE-566819) 
 
Informativo STF nº 602 – 27 de setembro a 01 de outubro, 2010 
(topo) 

 

IPI e importação de automóveis para uso próprio – 1  RE 723651/ PR 
(P lenário) 

 
O Plenário iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se discute a incidência do IPI na 
importação de automóveis para uso próprio, por pessoa física, como consumidor final, que não 
atua na compra e venda de veículos, ante o princípio da não-cumulatividade do referido tributo. O 
Ministro Marco Aurélio (relator) desproveu o recurso para assentar a exigibilidade do IPI relativo à 
importação, praticada por pessoa natural não contribuinte, de veículo automotor para uso próprio. 
Ressaltou que o IPI incidiria sobre produtos enquadrados como industrializados, ou seja, 
decorrentes da produção. Afirmou que, conforme preceitua o art. 153, § 3º, da CF, o IPI seria 
seletivo, em função da essencialidade do produto. A cláusula ensejaria a consideração, consoante o 
produto e a utilidade que apresentasse, de alíquotas distintas. O IPI seria um tributo não 
cumulativo. A definição desse instituto estaria no inciso II do referido parágrafo. Resultaria na 
compensação do que devido em cada operação subsequente, quando cobrado, com o montante 
exigido nas operações anteriores. Frisou que, no entanto, não incidiria sobre produtos destinados 
ao exterior. Nesse ponto, notar-se-ia que a recíproca, em termos de normatização constitucional, 
não seria verdadeira. A imunidade, porque o benefício estaria preconizado na Constituição e não 
em outra legislação, apenas alcançaria os produtos industrializados que fossem exportados.  RE 
723651/PR, rel. Min. Marco Aurélio, 20.11.2014. (RE-723651) 
 
Informativo STF nº 768 – 17 a 21 de novembro, 2014  
(topo) 
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IPI e importação de automóveis para uso próprio – 2 RE 723651/ PR 
(P lenário) 

 
O relator consignou que a Constituição não distinguiria o contribuinte do imposto que, ante a 
natureza, poderia ser um nacional, pessoa natural ou pessoa jurídica brasileira, de modo que 
seria neutro o fato de não estar no âmbito do comércio e a circunstância de adquirir o produto 
para uso próprio. Assinalou a impossibilidade de o tributo ser confundido com o de importação. 
Recordou que o CTN preveria, em atendimento ao disposto no art. 146 da CF, os parâmetros 
necessários a ter-se como legítima a incidência do IPI em bens importados, presente a definição 
do fato gerador, da base de cálculo e do contribuinte. O art. 46 do CTN esclareceria que o 
imposto recairia em produtos industrializados e, no caso, teria como fato gerador o desembaraço 
aduaneiro, quando de procedência estrangeira (inciso I). O parágrafo único do citado artigo 
definiria produto industrializado, considerado como aquele submetido a qualquer operação que 
lhe modificasse a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoasse para consumo. Sob o ângulo da 
base de cálculo, disporia o art. 47 do CTN que, se o produto adviesse do estrangeiro, o preço 
normal seria o versado no inciso II do artigo 20 do CTN, acrescido do montante do Imposto 
sobre a Importação, das taxas exigidas para entrada do produto no País, dos encargos cambiais 
efetivamente pagos pelo importador ou dele exigíveis.  RE 723651/PR, rel. Min. Marco 
Aurélio, 20.11.2014. (RE-723651) 

Informativo STF nº 768 – 17 a 21 de novembro, 2014  
(topo) 

 

IPI e importação de automóveis para uso próprio – 3 RE 723651/ PR 
(P lenário) 

 
O Ministro Marco Aurélio considerou que incidiria o referido imposto quando ocorresse a 
produção em território nacional. Ponderou que políticas de mercado referentes à isonomia 
deveriam ser conducentes a homenagear, tanto quanto possível, a circulação dos produtos 
nacionais, sem prejuízo, evidentemente, do fenômeno no tocante aos estrangeiros. A situação 
estaria invertida se, simplesmente, desprezada a regência constitucional e legal, fosse assentado 
não incidir o imposto em produtos industrializados de origem estrangeira, fabricados fora do País 
e neste introduzidos via importação. Concluiu que o valor dispendido com o produto importado 
surgiria como próprio à tributação, sem distinção dos elementos que, porventura, o tivessem 
norteado. Então, a toda evidência, a cobrança do tributo, pela vez primeira, não implicaria o que 
vedado pelo princípio da não-cumulatividade, ou seja, a cobrança em cascata. Em seguida, pediu 
vista o Ministro Roberto Barroso.  RE 723651/PR, rel. Min. Marco Aurélio, 20.11.2014. 
(RE-723651) 
 
Informativo STF nº 768 – 17 a 21 de novembro, 2014  
(topo) 
 

IPI e importação de automóveis para uso próprio – 4 RE 723651/ PR 
(P lenário) 

 
Incide o Imposto de Produtos Industrializados - IPI na importação de veículo automotor por 
pessoa natural, ainda que não desempenhe atividade empresarial e o faça para uso próprio. Essa 
a orientação do Plenário, que, por maioria, negou provimento a recurso extraordinário em que se 
discutia, ante o princípio da não-cumulatividade do referido tributo, a incidência do IPI na 
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importação de automóveis para uso próprio, por pessoa física, como consumidor final, que não 
atuasse na compra e venda de veículos — v. Informativo 768. A Corte afirmou que IPI incidiria 
sobre produtos enquadrados como industrializados, ou seja, decorrentes da produção. Conforme 
preceitua o art. 153, § 3º, da CF, o IPI seria seletivo, em função da essencialidade do produto. 
Essa cláusula ensejaria a consideração, consoante o produto e a utilidade que apresentasse, de 
alíquotas distintas. Além disso, o IPI seria um tributo não cumulativo. A definição desse instituto 
estaria no inciso II do referido parágrafo. Resultaria na compensação do que devido em cada 
operação subsequente, quando cobrado, com o montante exigido nas operações anteriores. A 
Constituição não distinguiria o contribuinte do imposto que, ante a natureza, poderia ser nacional, 
pessoa natural ou pessoa jurídica brasileira, de modo que seria neutro o fato de não estar no 
âmbito do comércio e a circunstância de adquirir o produto para uso próprio. Outrossim, o CTN 
preveria, em atendimento ao disposto no art. 146 da CF, os parâmetros necessários a ter-se 
como legítima a incidência do IPI em bens importados, presente a definição do fato gerador, da 
base de cálculo e do contribuinte. Segundo o art. 46 do CTN, o imposto recairia em produtos 
industrializados e, no caso, teria como fato gerador o desembaraço aduaneiro, quando de 
procedência estrangeira (inciso I). O parágrafo único do citado artigo conceituaria produto 
industrializado como aquele submetido a qualquer operação que lhe modificasse a natureza ou a 
finalidade, ou o aperfeiçoasse para consumo. Sob o ângulo da base de cálculo, disporia o art. 47 
do CTN que, se o produto adviesse do estrangeiro, o preço normal seria o versado no inciso II do 
artigo 20 do CTN, acrescido do montante do Imposto sobre a Importação, das taxas exigidas 
para entrada do produto no País, dos encargos cambiais efetivamente pagos pelo importador ou 
dele exigíveis.  RE 723651/PR, rel. Min. Marco Aurélio, 3 e 4.2.2016. (RE-723651) 
 
Informativo STF nº 813 – 1 a 5 de fevereiro, 2016  
(topo) 
 

Majoração de alíquota de IPI e princípio da anterioridade nonagesimal – 1  
(P lenário) 

 
O Plenário deferiu pedido de medida liminar em ação direta de inconstitucionalidade, ajuizada 
pelo partido político Democratas - DEM, para suspender o art. 16 do Decreto 7.567/2011, que 
confere vigência imediata à alteração da Tabela de Incidência do IPI - TIPI, na qual se 
majoraram alíquotas sobre operações envolvendo veículos automotores (“Art. 16. Esse Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação”). Consignou-se que a reforma tributária promovida 
pelo constituinte derivado, com a promulgação da Emenda Constitucional 42/2003, alargara o 
âmbito de proteção dos contribuintes e estabelecera nova restrição ao poder de tributar da União, 
dos Estados-membros e dos Municípios. Aduziu-se que fora acrescentada a alínea c ao inciso III 
do art. 150 da CF, com ampliação da incidência do princípio da anterioridade nonagesimal, antes 
restrita à cobrança das contribuições sociais (CF, art. 195, § 6º). No tocante ao IPI, o tratamento 
teria sido singular. Na redação conferida ao art. 150, § 1º, da CF, continuara o imposto 
excepcionado da incidência do princípio da anterioridade anual, mas não da anterioridade 
nonagesimal. [“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado 
à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: ... III - cobrar tributos: ... b) no 
mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; c) 
antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 
aumentou, observado o disposto na alínea b; ... § 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos 
tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se 
aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base 
de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. ... Art. 153. Compete à União 
instituir impostos sobre: ... IV - produtos industrializados; ... § 1º - É facultado ao Poder 
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Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos 
impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V”]. ADI 4661 MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 
20.10.2011. (ADI-4661)  

Informativo STF nº 645 – 17 a 21 de outubro, 2011 
(topo) 
 

Majoração de alíquota de IPI e princípio da anterioridade nonagesimal – 2  
(P lenário) 

 
Asseverou-se que o princípio da anterioridade representaria garantia constitucional estabelecida 
em favor do contribuinte perante o Poder Público, norma voltada a preservar a segurança e a 
possibilitar um mínimo de previsibilidade às relações jurídico-tributárias. Mencionou-se que o 
referido princípio destinar-se-ia a assegurar o transcurso de lapso temporal razoável a fim de que 
o contribuinte pudesse elaborar novo planejamento e adequar-se à realidade tributária mais 
gravosa. Assim, o art. 16 do Decreto 7.567/2011, ao prever a imediata entrada em vigor de 
norma que implicara aumento da alíquota de IPI contrariara o art. 150, III, c, da CF. Deste modo, 
a possibilidade de acréscimo da alíquota do IPI mediante ato do Poder Executivo, em exceção ao 
princípio da legalidade (CF, art. 153, § 1º), não afastaria a necessidade de observância ao 
postulado da anterioridade nonagesimal. Por revelar garantia do contribuinte contra o poder de 
tributar, esse princípio somente poderia ser mitigado mediante disposição constitucional expressa, 
o que não ocorreria em relação ao IPI. ADI 4661 MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 
20.10.2011. (ADI-4661) 

Informativo STF nº 645 – 17 a 21 de outubro, 2011 
(topo) 
 

Majoração de alíquota de IPI e princípio da anterioridade nonagesimal – 3  
(P lenário) 

 
Reputou-se que a Constituição deveria ser interpretada de forma sistemática. Dessa maneira, o 
permissivo por meio do qual se autorizaria o uso de ato infralegal para a modificação da alíquota 
não conferiria ao Executivo poderes mais amplos do que os atribuídos ao Congresso Nacional, até 
mesmo porque, nos termos do art. 153, § 1º, da CF, os poderes seriam exercidos nas condições 
e limites estabelecidos em lei. Apesar do inegável aspecto extrafiscal do IPI, a atividade do 
contribuinte seria desenvolvida levando em conta a tributação existente em dado momento, 
motivo pelo qual a majoração do tributo, ainda mais quando poderia efetivar-se em até trinta 
pontos percentuais, deveria obedecer aos postulados da segurança jurídica e da não-surpresa. Os 
Ministros Gilmar Mendes, Celso de Mello e Cezar Peluso, Presidente, destacaram que o princípio 
da anterioridade nonagesimal constituiria direito fundamental deslocado do art. 5º da CF, 
destinado a salvaguardar o contribuinte do arbítrio destrutivo ou dos excessos gravosos do 
Estado. Dessa forma, nem mesmo o Poder Constituinte derivado poderia mutilá-lo e, muito 
menos, extingui-lo. Por fim, deliberou-se conferir efeitos ex tunc à medida liminar. Vencido, nesta 
parte, o relator, que atribuía efeitos ex nunc à decisão. ADI 4661 MC/DF, rel. Min. Marco 
Aurélio, 20.10.2011. (ADI-4661) 
 
Informativo STF nº 645 – 17 a 21 de outubro, 2011 
(topo) 
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